
 

SONAECOM - S.G.P.S., S.A. 
Sociedade com o capital aberto ao investimento do público 

Sede: Lugar do Espido - Via Norte - Maia 
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial da Maia sob o n.º 45.466 

Pessoa Colectiva n.º 502 028 351 
Capital Social: 296.526.868 Euros 
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SONAECOM – B.V. 
Sede: De Boelelaan, 7, 1083 HJ, Amsterdão, Holanda 

Matriculada na Câmara de Comércio de Amesterdão sob o n.º 34.243.137 
Capital Social: 100.000 Euros 

 
 

ADITAMENTO AO ANÚNCIO PRELIMINAR DE LANÇAMENTO DE  
OFERTA PÚBLICA GERAL DE AQUISIÇÃO  

DE ACÇÕES REPRESENTATIVAS DO CAPITAL SOCIAL  
DA PT - MULTIMÉDIA – SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, 

SGPS, SA. 
 
 
Em aditamento ao anúncio preliminar de oferta pública geral de aquisição das acções 
representativas do capital social da PT - Multimédia – Serviços de Telecomunicações, 
SGPS, S. A. (respectivamente, o “Anúncio Preliminar” e a “Oferta”), a Sonaecom, 
SGPS, SA e a Sonaecom, BV (os “Oferentes”) informam o seguinte: 
 
1. De acordo com a alínea c) do ponto 8 do Anúncio Preliminar, ficou consignado que o 

lançamento da Oferta se encontrava sujeito a ser lançada a Oferta Pública de 
Aquisição sobre as acções representativas do capital social da Portugal Telecom, 
SGPS, S. A. (a “Oferta PT”) no seguimento do anúncio preliminar publicado pela 
Sonae, SGPS, S. A. e pela Sonaecom, SGPS de 6 de Fevereiro de 2006, a 
verificarem-se todas as condições a que a Oferta PT ficasse sujeita e que, por via 
disso, passassem a ser imputáveis à Sonae SGPS e/ou à Sonaecom mais de 50% 
dos votos inerentes ao capital social da PTM. 

 
2. Por deliberação do Conselho Directivo da Comissão do Mercado de Valores 

Mobiliários de 21 de Março de 2006 (a “Deliberação da CMVM”) foi decidido que os 
Oferentes deveriam proceder a uma clarificação do enunciado do Anúncio 
Preliminar de modo a que a cláusula de sucesso descrita no ponto anterior 
passasse a ser qualificada como condição de eficácia da oferta e não como 
condição de lançamento. 

 
3. Em cumprimento da Deliberação da CMVM, informa-se da introdução das seguintes 

modificações no Anúncio Preliminar: 
 

a) a alínea c) do ponto 8 do Anúncio Preliminar é eliminada; 
 
b) é adicionado ao Anúncio Preliminar um ponto 12, com a seguinte redacção: 
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“12 – A Oferta será lançada tanto quanto possível simultaneamente com o lançamento 
da Oferta Pública de Aquisição sobre as acções representativas do capital social da 
Portugal Telecom, SGPS, S. A., sociedade aberta, com sede na Avenida Fontes Pereira 
de Melo, 40, Lisboa, pessoa colectiva n.º 503.215.058, matriculada na Conservatória do 
Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 3602/940706, com o capital social integralmente 
realizado de 1.128.856.500 Euros, no seguimento do anúncio preliminar publicado pela 
Sonae, SGPS, S. A. e pela Sonaecom, SGPS de 6 de Fevereiro de 2006 (a “Oferta 
PT”), e em qualquer caso com prazo terminando na mesma data daquela, ficando 
subordinada às seguintes condições: (i) preenchimento de todas as condições a que a 
Oferta PT fique sujeita; (ii) aquisição pelos Oferentes, no âmbito da Oferta, de um 
número de Acções que, adicionadas às detidas pelos Oferentes, por sociedades com 
eles em relação de domínio ou de grupo (incluindo a PT), e bem assim por outras 
entidades que se encontrem com os Oferentes em alguma das outras situações 
previstas no n.º 1 do art. 20.º do Código dos Valores Mobiliários, representem, mais de 
50% do capital social da PTM”. 

 
 

 
Maia, 22 de Março de 2006 
 
 

 
SONAECOM SGPS 

 
 
 
 
 

SONAECOM BV 
 
 
 
 
 
 

O INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO 
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